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ATA Nº 304/2005 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos oito dias do mês de julho do ano dois mil e cinco, às quatorze horas e vinte minutos, 
no  Salão  Nobre  do  Edifício  Arthur  da  Silva  Bernardes  da  Universidade  Federal  de 
Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima quarta vez, o Conselho 
Universitário, presidido pelo professor Cláudio Furtado Soares, vice-reitor, e secretariado 
pelo professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos Colegiados. Os conselheiros 
presentes foram os que se seguem: Fernando da Costa Baêta; Júnia Zacour Azevedo Del 
Giudice,  substituta  do  conselheiro  Luciano  Esteves  Peluzio,  pró-reitor  de  Assuntos 
Comunitários; Gustavo  Soares Sabioni, substituto do conselheiro José Cola Zanuncio, 
pró-reitor de Planejamento e Orçamento; Sérgio Hermínio Brommonschenkel; Ricardo 
Junqueira Del Carlo; Antônio Simões Silva; Rosa Maria Olivera Fontes; Luiz Aurélio 
Raggi; José Maria Alves da Silva; Paulo José Hamakawa; Waldir José Pinheiro Reis; 
Nilda de Fátima Ferreira Soares; Ana Lídia Coutinho Galvão; Maurício Paulo Ferreira 
Fontes; Frederico José Vieira Passos e seu suplente, Ricardo Corrêa Gomes, este com 
direito a voz; José Faustino Filho; João Batista de Souza; Antônio Jésus de Campos Mata 
e  seu suplente,  Ângelo  Antônio Ferreira,  este  com direito  a voz;  Rogério Gonçalves 
Gazolla, suplente do conselheiro Jorge Teotônio Teixeira Chequer; Edson Luis Nunes e 
seu suplente, William Silva Barros, este com direito a voz Os conselheiros Elza Maria 
Vidigal  Guimarães  e Geraldo José da Silva Santana justificaram a ausência.  Item 1- 
APRECIAÇÃO DA PAUTA – o presidente apresentou a pauta da reunião e propôs a 
inclusão, extrapauta, do Processo nº 05-10271 – Pró-Reitoria de Ensino – Redução de 
taxa  de  inscrição  do  Pases  para  alunos  de  escolas  públicas  das  Superintendências 
Regionais de Ensino do Estado de Minas Gerais, o que foi aprovado por unanimidade. O 
presidente consultou o plenário sobre a possibilidade de uma reunião no dia 28 de julho; 
o plenário manifestou-se favorável e também que a reunião seja marcada para as 8 horas. 
Item 2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 303/2005 – aprovada, por unanimidade. Item 3- 
INFORMES  DA  REITORIA –  o  presidente  justificou  a  ausência  do  reitor,  que 
participa de reunião da ANDIFES. Comunicou a decisão da FASUBRA de indicativo de 
greve,  a  partir  de  20.7.2005.  A  ANDIFES  deverá  empenhar-se  para  mediar  uma 
negociação com o  MEC, pois compreende a insatisfação dos servidores com relação ao 
processo de enquadramento em curso.  Informou que,  no período de 31.7 a 7.8.2005, 
deverá ocorrer a 48º Congresso Nacional dos Estudantes de Agronomia – CONEA. A 
propósito, a Administração está buscando formas de solucionar o problema referente ao 
alojamento  dos  participantes.  Informou,  também,  sobre  demandas  para  que  a 
Universidade expanda suas atividades acadêmicas  fora do campus; até o presente,  há 
solicitações das cidades de Caratinga, Conselheiro Lafaiete e Alto Parnaíba e do CEFET 
de Rio Pomba, que propõe convênio para a complementação de formação, no curso de 
Ciência e Tecnologia de Laticínios,  dos tecnólogos da instituição, para um programa de 
capacitação em pós-graduação para os cursos noturnos. Em Florestal,  A CEDAF tem 
criado  cursos  técnicos  de  nível  médio  e  estuda  a  possibilidade  de  criação  de cursos 
tecnológicos. Há a preocupação da Administração de que a expansão da Universidade se 
faça  condicionada  à  destinação,  pelo  governo,  de  recursos  adicionais,  humanos  e 
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materiais,  compatíveis  com os  novos  encargos.  O  conselheiro  Frederico  José  Vieira 
Passos sugeriu que esse assunto fosse submetido à análise da Comissão Permanente de 
Política e Desenvolvimento do Ensino de Graduação – COPEG. Também sugeriu que a 
CEDAF seja priorizada na política de expansão. Durante os informes, chegou ao plenário 
a  conselheira  Lúcia  Duque  Reis.  Item  4-  CONVÊNIOS  –  CONTRATOS  – 
ACORDOS – com exceção do Convênio UFV/Comunicating for Agriculture Exchange 
Program – CAEP, cujo processo deverá ser objeto de análise e discussão na próxima 
reunião, as assinaturas dos  demais convênios, contratos e acordos foram  homologadas, 
por  unanimidade.  São  eles:  CONVÊNIOS –  1-CONVÊNIO 
UFV/EMBRAPA/FUNDER/EMATER/UNIVALE,  de 11.12.03 (Cooperação técnica  e 
financeira no “Projeto de Apoio ao Desenvolvimento de Tecnologia Agropecuária  para 
o  Brasil  –  PRODETAB”);  TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONVÊNIO  UFV/RIO 
BRANCO  ALIMENTOS/FUNARBE,  de  22.10.04  (Prestação  de  assessoria  técnica 
visando à elaboração de projetos de sistema de secagem em armazenamento de grãos); 2-
CONVÊNIO UFV/CURTIN UNIVERSITY OF TECHINOLOGY PERTH, WESTERN 
AUSTRALIA, de 29.10.04 (Cooperar na troca de informações,  promover projetos de 
pesquisa,  esforçar  para  encorajar  discentes  e  docentes,  conduzir  projetos  culturais, 
promover  oportunidade  de  estudo  no  exterior  nos  níveis  de  graduação  e  de  pós-
graduação);  3-TERMO  ADITIVO  Nº  03  AO  CONVÊNIO  UFV/LAGINHA 
AGROINDUSTRIAL S.A. – FILIAL – TRIALCOOL/FUNARBE, de 29.10.04 (Alterar 
o item 5 da cláusula terceira  e da cláusula sétima do Convênio 095/1998); 4-TERMO 
ADITIVO  Nº  01  AO  CONVÊNIO  UFV/UNIVERSIDAD  DE  SALAMANCA,  de 
4.11.04 (Prorrogar o prazo de vigência do convênio pelo período de 5 (cinco) anos); 5-
TERMO ADITIVO Nº 02  AO CONVÊNIO UFV/UNIVERSITY OF GEORGIA, de 
4.11.04 (Prorrogar por mais 5 (cinco) anos o prazo de vigência do Convênio nº 113/1999 
e do Termo Aditivo nº 01, firmado em 29 de dezembro de 1999); 6-TERMO ADITIVO 
Nº  02  AO  CONVÊNIO  UFV/FAPEMIG/FUNARBE/UFMG/CETEC,  de  4.11.04 
(Prorrogar o prazo do projeto por 04 (quatro) meses); 7-TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONVÊNIO UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À  PESQUISA DE MINAS GERAIS – 
FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  ENGENHARIA  FLORESTAL/FUNARBE,  de 
21.1.05 (Remanejamento de recursos  no valor de R$636,00 (seiscentos e trinta e seis 
reais) da rubrica Material Permanente Nacional para a rubrica Material de Consumo); 8-
TERMO  ADITIVO   Nº  03  AO  CONVÊNIO  UFV/FACULDADE  METODISTA 
GRAMBERY/FUNARBE,  de  22.1.05  (Viabilizar  o  oferecimento  do  curso  de  pós-
graduação lato sensu em Ciência da Computação, a ser oferecido pelo Departamento de 
Informática);  9-TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONVÊNIO  UFV/FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DE MINAS GERAIS – FAPEMIG/DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO/FUNARBE,  de  10.2.05  (Remanejamento  de  recursos  no  valor  de 
R$5.000,00  (cinco  mil  reais));  10-CONVÊNIO  UFV/INSTITUTO  DE 
INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA TROPICAL – HCT, de 22.2.05 (Cooperação técnica na 
área da investigação científica do ensino da formação profissional pós-graduada); 11-
CONVÊNIO  UFV/FACULDADE  METODISTA  GRAMBERY,  de  22.2.05 
(Desenvolver  a  cooperação  científica  cultural  e  educacional,  contribuindo  para  a 
integração de atividades e programas de investigação de interesse comum do ensino nos 
níveis de graduação e de pós-graduação e apoiando a eventos de natureza acadêmica); 
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12-CONVÊNIO  UFV/COMUNICATING  FOR  AGRICULTURE  EXCHANGE 
PROGRAM – CAEP,  de 7.3.05 (Cooperação no treinamento de estudantes de graduação 
e de pós-graduação da UFV, na forma de estágio, de acordo com o escopo do acordo); 
13-CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE  FLORESTAL  de  17.3.05  (Propiciar  ao 
município  de  Florestal  assessoramento  e  assistência  técnica  na  formulação   e  no 
estabelecimento de ações, projetos e programas que visem ao desenvolvimento social e à 
recuperação  econômica  do  município);  13-CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE 
COIMBRA, de 29.3.05 (Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão 
com vistas no desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse 
comum, a serem estabelecidas pelos convenentes nos termos aditivos); 14-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO DE SENHORA DE OLIVEIRA, de 29.3.05  (Cooperação técnica nas 
áreas de ensino, pesquisa e extensão, com vistas no desenvolvimento de programas e 
projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem estabelecidas pelos convenentes 
nos termos aditivos);  15-CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE PAULA CÂNDIDO, de 
29.3.05  (Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão com vistas no 
desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse comum, a serem 
estabelecidas pelos convenentes nos termos aditivos);  16-CONVÊNIO UFV/ESCOLA 
DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS – CENTRO UNIVERSITÁRIO 
FEDERAL – EFOA/CEUFE, de 20.4.05 (Realização conjunta do processo seletivo – 
2005/2 da EFOA/CEUFE, compreendendo seu planejamento, organização e execução, de 
acordo com as normas neste ato estabelecidas e  constante no edital).  CONTRATOS – 
1-TERMO  ADITIVO  Nº   05  AO  CONTRATO  UFV/ESTADO  DE  MINAS 
GERAIS/FUNARBE,   de  23.3.04  (Reajustar  o  custo  aluno  no  percentual  de  6,67%, 
considerando que a variação do IGP-DI no período de janeiro de 2002 a dezembro de 
2003 foi de 36,10%); 2-TERMO ADITIVO Nº  05 AO CONTRATO UFV/ESTADO DE 
MINAS GERAIS/FUNARBE,  de 23.3.04 (Reajustar  o custo aluno no percentual  de 
6,67%,  considerando  que  a  variação  do  IGP-DI  no  período  de  janeiro  de  2002  a 
dezembro  de  2003  foi  de  36,10%);  3-TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO 
UFV/ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA., de 18.6.04 (Prorrogar o 
prazo  de  vigência  do  contrato  original  por  30  (trinta)   dias);  4-CONTRATO 
UFV/ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA., de 18.6.04 (Execução de 
serviços sob regime de empreitada, necessários à conclusão dos trabalhos de instalações 
elétricas, visando à substituição de rede e posteamento do Anel Central por nova rede nos 
padrões atuais, a partir do ponto de entrega CEMIG no campus da UFV); 5-TERMO 
ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  UFV/SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTO, de 29.10.04 (Autorização para inclusão na rede coletora de esgoto da UFV de 
mais um trecho além daquele estabelecido no item 1 do contrato original); 6-TERMO 
ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  UFV/CONSTRUTORA  SANTOS  CARNEIRO 
LTDA., de 29.10.04 (Acrescentar ao valor do contrato original  a quantia de R$70.027,40 
(setenta  mil   e  vinte  e  sete  reais  e  quarenta  centavos));  7-CONTRATO  UFV-
EDITORA/MAURINHO  LUIZ  DOS  SANTOS/WILSON  DA  CRUZ  VIEIRA,  de 
29.10.04,  (Ceder  o  direito  de  edição  da  obra  intitulada  ”Métodos  quantitativos  em 
Economia”);  8-CONTRATO  UFV-EDITORA/LUIZ  CLÁUDIO  DE  ALMEIDA 
BARBOSA, de  29.10.04, (Ceder o direito de edição da obra intitulada ”Os pesticidas, o 
homem e o meio ambiente”); 9-CONTRATO UFV-EDITORA/CRISTINA PIMENTEL 
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CAMPOS/MARIA CARMEM AIRES GOMES, de 29.10.04 (Ceder o direito de edição 
da  obra  intitulada  ”Interação  diagnóstica:  Linguagem  e  literatura  na  sociedade 
contemporânea”);  10-CONTRATO  UFV/APC DO  BRASIL/FUNARBE,  de  10.11.04 
(Prestação  de  consultoria  técnica  na  área  de  nutrição  de  monogástricos,   no 
desenvolvimento de frango de corte); 11-TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
UFV/JOSÉ  DE  LELIS  FERREIRA  –  ME,  de  10.11.04,  (Prorrogação  do  prazo  de 
vigência do contrato 115/2003 por mais 12 (doze) meses); 12-CONTRATO UFV/LINK 
E CARD SERVIÇOS E COMÉCIO LTDA., de 26.11.04, (Fornecimento de crachás de 
identificação  pessoal,  confeccionado  em  PVC,  cor  branca,  nas  dimensões 
86mm,54mm,75mm, conforme modelo apresentado); 13-TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO UFV/NETSITE S.A.,  de  30.11.04   (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  do 
contrato  por  12  (doze)  meses);  14-TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO 
CONTRATOUFV/RECLIMAR  REFRIGERAÇÃO  CLIMATIZAÇÃO  E  AR 
CONDICIONADO LTDA.,  de 3.12.04 (Prorrogar o prazo do contrato  por  12 (doze) 
meses; 15-CONTRATO UFV-EDITORA/ROSIMAR GOMES DA SILVA FERREIRA, 
de  16.12.04 (Ceder  o direito  de  edição,  da obra intitulada  “A Língua Portuguesa no 
ensino  médio  público:  Reflexões”);  16-TERMO  ADITIVO  Nº  04  AO  CONTRATO 
UFV/IMPRENSA NACIONAL, de 17.12.04 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original, pelo prazo de 12 (doze) meses, vigorando até o dia 31 de dezembro de 2005); 
17-CONTRATO UFV/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES/BIOGEN,  de  20.12.04 
(Formalizar o licenciamento para, a partir de semente básica adquirida da UFV, produzir 
e comercializar, sem exclusividade, Semente de Cultivar de Soja Protegida no Serviço 
Nacional  de  Proteção  de  Cultivares);  18-CONTRATO  UFV/SAV  CONSTRUÇÃO 
LTDA.,  de  23.12.04  (Executar  serviços  necessários  à  obra  denominada  galpão  da 
fruticultura,  localizado  no  campus  universitário);  19-CONTRATO  UFV/MOSAIC 
FERTILIZANTES  DO  BRASIL  S/A  –  CENIBRA/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 4.1.05 (Prestação de serviços no estabelecimento 
de  sistemas  de  suporte  à  decisão,  compreendendo  os  seguintes  módulos:  Inventário, 
Programação, Prognose, Qualidade e Sobrevivência, conforme anexos I,II,III, integrantes 
do Contrato);  20-TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO UFV/SÉRGIO BRITO 
CONSULTORIA/FUNARBE, de 7.1.05 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 
60  (sessenta  dias));  21-TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO 
UFV/CONSTRUTORA SANTOS CARNEIRO LTDA., de 27.1.05 ( Prorrogar o prazo 
de vigência do contrato nº 138/2004, por mais 60 (sessenta) dias); 22-TERMO ADITIVO 
Nº 04 UFV/AGROS, de 28.1.05  (Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 058/2002, 
por  mais  12  (doze)  meses);  23-TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO 
UFV/CELULOSE  NIPO-BRASILEIRA  S.A.  CENIBRA/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 4.2.05  (Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
por  12  (doze)  meses);  24-  CONTRATO  UFV/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES 
FLORESTAIS – SIF/BURITI AGRÍCOLA LTDA., de 14.2.05 (Realização do projeto de 
assessoria técnica a ser desenvolvido na atividade de produção de carvão vegetal); 25-
CONTRATO UFV-EDITORA/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA, de 17.2.05 (Ceder o 
direito  de  edição  da  obra  intitulada   “Melhoramento  de  espécies  cultivadas”);  26-
CONTRATO  UFV-EDITORA/MÁRCIO  LOPES  DA  SILVA/LAÉRCIO  ANTÔNIO 
CONÇALVES JACOVINI/SEBASTIÃO RENATO VALVERDE, de 17.2.05 (Ceder o 
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direito de edição da obra intitulada “Economia florestal”); 27-TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL UFV/HUGO ALVES PINHEIRO, de 18.2.05 (Rescisão do termo de 
adesão  ao  Programa  de  Professor  Voluntário);  28-TERMO  ADITIVO  Nº  04   AO 
CONTRATO UFV/EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, de 
21.2.05  (Alterar  a cláusula sexta e os subítens 9.1-9.2 da cláusula nona do contrato 
original);  29-TERMO  ADITIVO  Nº  03  AO  CONTRATO  UFV/DATA  GROUP 
SERVIÇOS LTDA., de 21.2.05  ( Inclusão de mais um técnico na alínea “a” da cláusula 
segunda  do  contrato  aditado);  30-TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO 
UFV/SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, de 25.2.05  (Prorrogar o prazo 
de  vigência  do  contrato  por  6  (seis)  meses);  31-TERMO  ADITIVO  Nº  02   AO 
CONTRATO  UFV/ODONTOTÉCNICA  LTDA.,  de  25.2.05   (Prorrogar  o  prazo  de 
vigência  do  contrato  por  12  (doze)  meses);  32-TERMO  ADITIVO  Nº  03   AO 
CONTRATO UFV/EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, de 
25.2.05  (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  pos  12  (doze)  meses);  33-
CONTRATO  UFV/INSTITUTO  INOVAÇÃO  LTDA.,  de  3.3.05  (Prestação  de 
consultoria técnica visando ao apoio às atividades de inovação da Universidade, através 
do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica – EVITE de tecnologias desenvolvidas e 
pertencentes  à  UFV);  34-CONTRATO  UFV-EDITORA/REGINALDO  DA  SILVA 
ROMEIRO,  de  3.3.05  (Ceder  o  direito  de  edição  da  obra  intitulada  “Bactérias 
fitopatogênicas”);  35-CONTRATO  UFV/PLANTAR  S.A.  –  PLANEJAMENTO 
TÉCNICO  E  ADMINISTRATIVO  DE  REFLORESTAMENTO/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 3.3.05 (Prestação de serviços sobre no controle e 
estudos  epidemiológicos  da  murcha-de-ceratocystis);  36-CONTRATO  UFV/TERRA 
NORTE  METAIS  LTDA./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS,  de 
3.3.05 (Visita técnica às áreas a serem reflorestadas da Terra Norte Metais LTDA., no 
Estado do Pará, efetuada por três professores do Departamento de Engenharia Florestal 
da  UFV);  37-TERMO  ADITIVO  Nº  01   AO  CONTRATO  UFV/TERRA 
ENGENHARIA e CONSTRUÇÕES LTDA., de 3.3.05  (Prorrogar o prazo de vigência 
do  contrato  por  30  (trinta)  dias);  38-TERMO  ADITIVO  Nº  02   AO  CONTRATO 
UFV/UNIDA MANSUR E FILHOS LTDA., de 3.3.05  (Alterar a cláusula do contrato, 
no que diz respeito ao trajeto/destino); 39-TERMO ADITIVO Nº 04  AO CONTRATO 
UFV/VIÇOSA GESSO  LTDA., de 8.3.05  (Prorrogar  o prazo de execução da obra 
objeto do Contrato 101/2004, por mais 120 (cento e vinte) dias); 40-TERMO ADITIVO 
Nº 01  AO CONTRATO UFV/ANDRADE E RODRIGUES ENGENHARIA  LTDA., de 
10.3.05 (Alterar dotação orçamentária relativa ao pagamento do objeto contratado); 41-
CONTRATO UFV/CELULOSE NIPO BRASILEIRA – CENIBRA/SOCIEDADE DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de  15.3.05  (Prestação de serviço para viabilizar a 
realização de estudo do Programa de Nutrição Mineral de Solos Florestais (NUTREE)); 
42-TERMO ADITIVO Nº 09  AO CONTRATO UFV/REPROCÓPIA COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, de 15.3.05  (Incluir na locação referida no Contrato 
nº 85/2001 uma máquina copiadora/impressora digital – franquia 6.000 cópias/mês, para 
atender à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação); 43-CONTRATO UFV/CARLOS 
HENRIQUE ROSADO – ME de 15.3.05 (Fornecimento de 120.000 (cento e vinte mil) 
pães franceses à UFV, durante a vigência deste contrato, para consumo no Restaurante 
Universitário); 44-CONTRATO UFV/SHELL BRASIL LTDA./FUNARBE, de 16.3.05 
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(Prestação de serviços de avaliação do balanço hidríco em Paulínea e no estabelecimento 
de  um  projeto  de  fitoremediação  e  modelagem  hidráulica);  45-CONTRATO 
UFV/CELULOSE  NIPO-BRASLEIRA  S.A.  –  CENIBRA/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS,   de  18.3.05   (Prestação  de  serviço  em estudos  e 
análises de fatores ambientais e sociais que interferem na sustentabilidade florestal); 46-
CONTRATO  UFV/SANSY  S.A.  INDÚSTRIA  DE  PLÁSTICOS/FUNDAÇÃO 
ARTHUR BERNARDES,  de  18.3.05   (Prestação  de  consultoria  técnica   na  área  de 
avaliação  quantitativa  de  milho  armazenado  em  vinisilo);  47-CONTRATO 
UFV/COMPANHIA  MINEIRA  DE  METAIS/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES 
FLORESTAIS, de 18.3.05  (Prestação de serviços no programa de pesquisa de desrama 
artificial,  decepa e brotação em povoamento de clones de eucalipto); 48-CONTRATO 
UFV/CELULOSE  NIPO  BRASILEIRA  –  CENIBRA/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS,   de  18.3.05    (Prestação  de  serviços  no 
estabelecimento de sistema de suporte e decisão compreendendo os seguintes módulos: 
Inventário, Programação, Prognose, Qualidade e Sobrevivência conforme anexos I,II,III, 
integrantes  do  contrato);  49-CONTRATO  UFV/CELULOSE  NIPO  BRASILEIRA  – 
CENIBRA/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS,  de 18.3.05  (Prestação 
de  serviços  na  elaboração  de  estudo  técnico  sobre  utilização  do  lodo  biológico  e 
composto  orgânico  da  CENIBRA);  50-TERMO  ADITIVO  Nº  01  UFV/OP3 
ENGENHARIA LTDA., de 23.3.05  (Prorrogar o prazo de vigência por 28 (vinte e oito) 
dias); 51-CONTRATO UFV-EDITORA/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA/GLAUCO 
VIEIRA  MIRANDA,  de  24.3.05   (Ceder  o  direito  de  edição  da  obra  intitulada 
“Melhoramento  de  plantas”);  52-TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO 
UFV/CONSTRUTORA SANTOS CARNEIRO LTDA, de 28.3.05 (Prorrogar o prazo de 
vigência  do  contrato  por  60  (sessenta)  dias);  53-CONTRATO  UFV-
EDITORA/MARGARIDA  MARIA  SANTANA  DA  SILVA/MARIA  TERESA 
FIALHO  DE SOUSA  CAMPOS,   de  29.3.05   (Ceder  o  direito  de  edição  da  obra 
intitulada  “Segurança  alimentar  e  nutricional  na  atenção  básica  em  saúde”);  54-
CONTRATO UFV-EDITORA/GILSON FARIA POTSCH MAGALHÃES, de 29.3.05 
(Ceder o direito de edição  da obra intitulada “Teoria da demanda e do comportamento 
do  consumidor”);  55-CONTRATO  UFV-EDITORA/DARCI  CLEMENTINO 
LOPES/MÁRCIA CRISTINA ARAÚJO SANTANA, de 29.3.05  (Ceder o direito de 
edição da obra intitulada “Determinação de proteínas em alimentos para animais”); 56-
CONTRATO  UFV/BANCO  ITAÚ  S.A.,  de  29.3.05  (Edificação  da  praça  de 
Conveniência da UFV, com concessão de direito real onerosa de uso de uma fração à 
contratada);  57-CONTRATO  UFV-EDITORA/ROGÉRIO  DE  PAULA  LANA,  de 
31.3.05  (Ceder  o  direito  de  edição   da  obra  intitulada  “Formulação  de  ração”);  58-
CONTRATO UFV/JOÃO BOSCO GONÇALVES, de 1º.4.05 (Fornecimento de lenha, 
conforme  previsto  no  Processo  nº  00892/2005);  59-TERMO  ADITIVO  Nº  06  AO 
CONTRATO  UFV/CONSTRUTORA  SANTOS  CARNEIRO  LTDA.,  de  4.4.05 
(Prorrogar o prazo de execução da obra objeto do contrato 136/2003, por mais 118 (cento 
e dezoito) dias, bem como substituir o cronograma físico-financeiro); 60-TERMO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL UFV/EMPRESA UNIDA MANSUR E FILHOS LTDA., 
de  6.4.05  (Rescisão  do  contrato  de  fornecimento  de  passagens  rodoviárias);  61-
CONTRATO  UFV/MINAS  HORTIFRUTE  LTDA.,  de  7.4.05  (Fornecimento  de 
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hortifrutigrangeiros  à  UFV);  62-TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO 
UFV/ANDRADE E RODRIGUES LTDA., de 11.4.05 (Prorrogar o prazo de vigência 
por  60 (sessenta)  dias,  em decorrência  da execução de  serviços  extraordinários);  63-
TERMO  ADITIVO  Nº  07  AO  CONTRATO  UFV/EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS,  de 14.4.05 (Alterar a cláusula sexta do contrato original com prazo de 
vigência  de 10/5/05 a 9/5/06);  64-CONTRATO UFV/COMPANHIA VALE DO RIO 
DOCE/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 19.4.05 (Conjugação de 
esforços entre os partícipes para estabelecer estudo da viabilidade agronômica do pó de 
despoeiramento do processo de produção de ligas de manganês das unidades de produção 
da  Companhia  Vale  do  Rio  Doce  –  CVRD);  65-CONTRATO  UFV-EDITORA/ENI 
RODRIGUES E SILVA, de 19.4.05 (Ceder o direito de edição da obra intitulada  “O 
gato  xadrez”);  66-CONTRATO  UFV/CONSTRUBEL  MATERIAIS  DE 
CONSTRUÇÃO LTDA., de 19.4.05 (Fornecimento de cimento à UFV); 67-TERMO DE 
ENCERRAMENTO DE CONTRATO UFV/MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA 
LTDA./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 19.4.05 (Formalizar o 
encerramento do contrato de prestação de serviços relativos ao Programa de Inventário e 
Monitoramento  da  Botânica);  68-TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
UFV/MINERAÇÃO  SERRA  DA  FORTALEZA  LTDA./SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 19.4.05 (Formalizar o encerramento de prestação 
de  serviços  do  Programa  de  Inventário  e  Monitoramento  da  Avifauna);  69-TERMO 
ADITIVO Nº 02 UFV/OP3 ENGENHARIA LTDA., de 20.4.05  (Prorrogar o prazo de 
execução da obra por mais 18 (dezoito) dias, bem como  substituir o cronograma físico-
financeiro);  70-CONTRATO  UFV/SOMA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE 
ALIMENTOS  LTDA.,  de  25.4.05  (Fornecimento  de  milho  tipo  grão);  71-TERMO 
ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO UFV/ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A., 
de 27.4.05 (Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses); 72-TERMO 
ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO UFV/FUNDAÇÃO DE  DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA – FUNDEP, de 28.4.05 (Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses);  73-CONTRATO  UFV/QUIMIPEL  INDÚSTRIA  QUÍMICA 
LTDA./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS, de 3.5.05 (Prestação de 
serviço a projetos de pesquisa relacionados com  o tema “Controle de stikies e, ou, pitch 
na  indústria  papeleira”);  74-CONTRATO UFV/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES 
FLORESTAIS,  de 3.5.05 (Prestação de serviços  ao  projeto de  pesquisa “Herança  da 
resistência a ferrugem, cancro e  murcha-de-ceratocystis em progênies de eucalyptus”); 
75-CONTRATO  UFV/MÔNICA  MARIA  DE  AZEVEDO  CARVALHO  –  ME,  de 
3.3.05 (Concessão remunerada de uso de bem público que a UFV fará de um espaço 
físico para instalação de 1 (uma) cantina/lanchonete nas dependências do PVAII); 76-
CONTRATO UFV/MARLI FLORENTINO – ME, de 3.5.05 (Fornecimento de gases que 
a contratada fará à UFV durante o exercício de 2005); 77-TERMO ADITIVO Nº 03 AO 
CONTRATO UFV/OP3 ENGENHARIA LTDA, de 9.5.05,   (Acrescentar  R$6.161,04 
(seis  mil,  cento  e  sessenta  e  um reais  e  quatro  centavos)  ao  contrato  original,  que 
corresponde  a  6,62%  do  valor  do  contrato  para  viabilizar  a  realização  de  serviços 
extraordinários, bem como prorrogar o prazo de vigência por mais 15 (quinze) dias); 78-
CONTRATO  UFV/JARI  CELULOSE  S.A./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES 
FLORESTAIS,  de  9.5.05  (Prestação  de  serviço  ao  projeto  sobre  degradação 
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microbiológica  de  cepas  remanescentes  de  florestas   de  eucalyptus e  potencial  de 
propagação por fungos da podridão branca);  79-CONTRATO UFV/AGRONEGÓCIO 
DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO LTDA./FUNARBE, de 9.5.05 (Prestação de 
consultoria  técnica  na  elaboração  de  projetos  de  documentação  do  I  Seminário 
Internacional  Desafios  do  Brasil  no  Mercado  Global);  80-CONTRATO 
UFV/CHAVEIRO GERSON LTDA., de 9.5.05 (Fornecimento de 440 (quatrocentos e 
quarenta) carimbos de diversas formas); 81-TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
UFV/ALFOR ENGENHARIA LTDA., de 10.5.05  (Alteração do valor contratual com 
acréscimo de R$92.467,43 (noventa e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 
quarenta  e  três  centavos);  82-TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO 
UFV/CONSTRUTORA  SANTOS  CARNEIRO  LTDA.,  de  16.5.05  (Prorrogação  do 
prazo de  execução  da  obra por  mais  60 (sessenta)  dias,  bem como  substituição  do 
cronograma  físico-financeiro);  83-TERMO  ADITIVO  Nº  08  AO  CONTRATO 
UFV/HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., de 17.5.05 (Modificação 
do valor contratual, o qual passa perfazer R$58.523,10 (cinqüenta e oito mil, quinhentos 
e vinte três reais e dez centavos); 84-CONTRATO UFV/DOM GÁS  LTDA., de 20.5.05 
(Fornecimento  de  gases  à  UFV  durante  o  exercício  de  2005);  85-CONTRATO 
UFV/WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA., de 20.5.05 (Fornecimento de 
gases à UFV durante o exercício de 2005; 86-CONTRATO UFV/LOJÃO AUTOPEÇAS 
LTDA., de 20.5.05 (Fornecimento de peças mecânicas/elétricas de veículos automotivos 
que a contratada fará à UFV, em quantidade parceladas, ao longo do exercício de 2005); 
87-CONTRATO UFV/MERCADOCAR MERCANTIL DE PEÇAS LTDA., de 20.5.05 
(Fornecimento de peças mecânicas/elétricas de veículos automotivos que a contratada 
fará à UFV, parceladas ao longo do exercício de 2005); 88-CONTRATO UFV/DÉLIO 
ARAÚJO ESPÍRITO SANTO, de 20.5.05 (Fornecimento de peças mecânicas de veículos 
automotivos  que a contratada fará à UFV, em quantidades,  ao longo do exercício de 
2005). TERMOS DE COMPROMISSO – 1-TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO 
DE AUXÍLIO AO CONVÊNIO UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  BIOLOGIA 
ANIMAL/FUNARBE,  de  8.11.04  (Conceder  auxílio  financeiro  e  técnico  para 
desenvolvimento do projeto intitulado ”Mecanismos determinantes da relação espécie-
área  em  habitat  fragmentado);  2-TERMO  DE  OUTORGA  E  ACEITAÇÃO  DE 
AUXÍLIO  AO  CONVÊNIO  UFV/FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO 
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE 
FITOPATOLOGIA/FUNARBE, de 8.11.04 (Conceder auxílio financeiro e técnico para 
desenvolvimento  do  projeto  intitulado  ”Rizobactérias  de  plantas  antagonistas  para  o 
controle  do  nematóide  das  galhas,  meloidogyne  javanica);  3-TERMO DE ADESÃO 
VOLUNTÁRIA UFV/HENRIQUE BARBOSA MENDES, de 8.11.04 (Prestar serviço 
voluntário,  não remunerado e  sem vínculo  empregatício,  na Procuradoria  Jurídica  da 
UFV);  4-TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO AO CONVÊNIO 
UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 
FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  ENGENHARIA  FLORESTAL/FUNARBE,  de 
8.11.04  (Conceder  auxílio  financeiro  e  técnico  para  desenvolvimento  do  projeto 
intitulado  ”Aproveitamento  da  madeira  de  eucalipto  oriunda  de  consórcio 
Agrosilvopastoril, visando à obtenção de multiprodutos); 5-TERMO DE OUTORGA E 
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ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO AO CONVÊNIO UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG/DEPARTAMENTO DE 
BIOLOGIA ANIMAL/FUNARBE, de 8.11.04 (Conceder  auxílio  financeiro  e  técnico 
para desenvolvimento do projeto intitulado ”Proposta de gerenciamento integrado dos 
resíduos  sólidos  do  pólo  moveleiro  de  Ubá  -  MG);  6-TERMO  DE  ADESÃO 
VOLUNTÁRIA UFV/THIAGO AMARANTE VIANA SCHITINI, de 20.4.05 (Prestar 
serviço voluntário, não remunerado e sem vínculo empregatício, na Procuradoria Jurídica 
da  UFV);  7-TERMO DE CESSÃO UFV/COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS-CEMIG  DISTRIBUIÇÃO  S.A.,  de  1º.1.05  (Transferência  de  direitos  e 
obrigações  decorrentes  do  instrumento  descrito  nos  considerandos  celebrados);  8-
TERMO  DE  CESSÃO  UFV/COMPANHIA  ENERGÉTICA  DE  MINAS  GERAIS-
CEMIG  DISTRIBUIÇÃO  S.A.,  de  1º.1.05  (  Transferência  de  direitos  e  obrigações 
decorrentes  do  instrumento  descrito  nos  considerandos  celebrados);  9-TERMO  DE 
CESSÃO  UFV/COMPANHIA  ENERGÉTICA  DE  MINAS  GERAIS-CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., de 1º.1.05, (Transferência de direitos e obrigações decorrentes do 
instrumento descrito  nos considerandos celebrados);  10-TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 04 AO CONVÊNIO UFV/UNIÃO/MINISTÉRIO DA DEFESA – MD, de 
14.1.05  (Estabelecer  parceria  entre  o  Ministério  da  Defesa  e  a  UFV  para  ações  de 
levantamento  de  dados,  identificação  e  análise  dos  problemas  e  das  necessidades  de 
comunidades  selecionadas  na Amazônia);  11-TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA 
UFV/JUAREZ DE SOUZA E SILVA,  de   17.3.05   (Prestar  serviço  voluntário,  não 
remunerado e sem vínculo empregatício, no Departamento de Engenharia Agrícola da 
UFV).  Durante  a  discussão  desse  item,  chegou  ao  plenário  a  conselheira  Maria  das 
Graças  Soares  Floresta.  Item  5-  MEDALHA  -  5.1-  Indicação  dos  nomes  dos 
servidores a serem agraciados com a Medalha José Valentino da  Cruz (Candinho) 
(05-08180) – homologados,  por unanimidade,  por proposição  do conselheiro  Ricardo 
Junqueira Del Carlo, os nomes dos servidores técnico-administrativos a serem agraciados 
com a Medalha José Valentino Cruz  (Candinho), em 2005. São eles: Adão Dias, Adão 
Romão  dos  Reis,   Adilson  Lopes  Jacob,  Antônio  Carlos  Ferreira  Lopes,  Antônio 
Fernandes Roberto, Antônio Matias dos Santos, Antônio Osório Pereira, Antônio Romão 
dos  Reis,  Benedito  Gonçalves  dos  Santos,  Caetano  Vitor  de  Assis,  Carlos  Antônio 
Marques,  Celino Randolfo Marques, Custódio Lopes Rosado, Darci de Souza, Divino de 
Paula, Edilberto da Silva Buonicontro, Fernando Vieira da Silva, Francisco Ferreira de 
Souza,  Francisco  Tomaz  da  Luz,  Gabriel  Teixeira  Gomes,  Geraldo  Antônio  Soares 
Bernardo,  Geraldo  Gomes  de  Souza,  Geraldo  Lopes  dos  Reis,  Helvécio  Cândido  da 
Silva, Jésus Lopes Rosado, João Bosco Vieira, Joel Goueiva, Jorge Luiz Magalhães, José 
Antônio dos Santos, José Antônio Viana, José Assunção Rodrigues, José Bebiano, José 
Cardoso Lopes, José Carlos da Silva, José Cesário da Silva, José da Cruz Costa, José da 
Cruz Souza, José Daniel de Almeida, José Eduardo Rodrigues, José Heleno Egídio, José 
Lopes de Freitas, José Nicolau de Oliveira, José Paulo de Freitas, José Pedro Araújo da 
Silva,  José  Pedro  Soares,  José  Raimundo  Alves,  Liacir  Laurindo  da  Silva,  Luiz  dos 
Anjos Marcelino, Luiz Mauro Balbino, Manoel Luiz, Michel Uhebe Filho, Nadir Ferreira 
dos Santos, Nilton Antônio Jacob, Noel Luiz da Silva, Odilon Soares Apolônia, Oswaldo 
dos  Santos  Filho,  Paulo  Laurindo  de  Oliveira,  Pedro  Alves  Filho,  Pedro  Bernardes 
Cupertino, Pedro Felício, Raimundo Alacir Lehner, Raimundo Jacinto Martins, Ricardo 
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Luiz  Noce,  Sebastião  Lopes  Nogueira,  Sidneyde  Oliveira,  Wantuir  Lopes  Ferraz, 
Agostinha Elias de Castro, Ana Maria Pereira Leão, Cenira Fialho da Silva, Ciles Telma 
Mara Teixeira Faria, Clareonice Vieira Ulysséa, Cléia Ferreira Pena Moreira, Conceição 
Helena Pataro Moreira Oliveira, Elizabete Aparecida Gonçalves, Grace Maria Ferreira 
Santana, Helena Regina Schwenck, Joana Tereza Mendes Ramos, Lúcia Maria de Souza, 
Luiza  Lúcia  e  Silva  Santana,  Maria  Aparecida  Coelho  Barbosa,  Maria  Aparecida 
Liboreiro,  Maria  Auxiliadora Pena Rubim Raimundo,  Maria  Carmem Bhering,  Maria 
Celeste  Ottomar  da  Silva,  Maria  Cristina  Mota  Ramos,  Maria  Custódia  de  Castro 
Moreira, Maria da Conceição Lopes Vieira, Maria da Conceição Zeferino Martins, Maria 
das  Graças  de  Lima,  Maria  das  Graças  de Oliveira  Leite,  Maria  das  Graças  Saraiva 
Valente  Mendes,  Maria  de Arruda Rodrigues,  Maria  de Lourdes  Carvalho,  Maria  do 
Carmo da Costa Val Gomide, Maria do Carmo Fontes, Maria do Carmo Leal Milagres, 
Maria do Carmo Vieira de Freitas, Maria do Rosário Salgado Gomes da Cunha, Maria 
Eliza Queiroz Fraga, Maria Geralda Pires Medeiros, Marília Amorim Oliveira Rezende, 
Marília  Margareth Castiglioni  Borges Tristão Mendonça,  Maristela  Aparecida Castro, 
Meire  Rute  Nantes,  Neuza  Teixeira  Gomes,  Cristina  Batista  Neto de  Castro,  Regina 
Helena dos Santos, Rizele Maria de Castro Reis, Sandra Helena Lima Marteleto, Shirley 
Maria Miranda, Sirlei Leandro Ferreira Fontes, Solange Maria Pimentel, Sônia Regina 
Pereira dos Santos, Sueli Gomes Canuto Monteiro, Sueli Valéria Ribeiro, Tereza Cristina 
Ferreira de Freitas, Terezinha de Jesus Roriz Souza e Terezinha Maria de Jésus Costa 
Fontes.  Item  6-  MOVIMENTAÇÃO  DE  SERVIDOR  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO - 6.1- Mário Luciano Santos Maia (03-09811) – aprovada, por 
unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Antônio  Simões  Silva,  a  remoção  do 
servidor  Mário  Luciano  Santos  Maia,  do  Centro  Tecnológico  de  Desenvolvimento 
Regional de Viçosa – CENTEV para a Divisão de Eventos. Item 7- PROPOSIÇÕES 
DIVERSAS - 7.1- Diretoria de Recursos Humanos -  7.1.1- Normas de avaliação de 
desempenho dos servidores docentes e técnico-administrativos da UFV (04-06647) – 
após a leitura da minuta de resolução e aprovação de parte de seus artigos, o Conselho 
decidiu suspender  a  apreciação da matéria,  para sua rediscussão na próxima reunião. 
Durante a discussão desse item, retiraram-se do plenário os conselheiros Ricardo Corrêa 
Gomes  e  William  Silva  Barros.  7.2-  Comissão  Permanente  de  Pessoal  Técnico-
Administrativo  -  7.2.1-  Regulamento  para  a  Concessão  da  Licença  para 
Capacitação dos Servidores da UFV  (02-0448) –  o plenário aprovou encaminhar as 
minutas de resolução, para análise, da Diretoria de Recursos Humanos, considerando as 
recentes  alterações  na  legislação,  e  à  CPPD,  para  manifestação,  no que  concerne  ao 
pessoal docente. Aprovou, também, que o processo será o primeiro item a ser discutido 
na discussão na próxima reunião do Conselho. Durante a discussão do assunto, retiraram-
se  do  plenário  os  conselheiros  Waldir  José  Pinheiro  Reis  e  Maurício  Paulo  Ferreira 
Fontes.  7.3- Departamento de Arquitetura e Urbanismo - 7.3.1- Criação do Núcleo 
de Ciência e Arte do Design (03-06687) – aprovada, por unanimidade, por proposição 
do  conselheiro  Frederico  José  Vieira  Passos,  a  devolução  do  processo  ao  grupo 
propositor, por intermédio do diretor do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, para 
redefinição da proposta.  7.4- Departamento de Economia Rural - 7.4.1- Regimento 
Interno  do  DER  (05-06253)  –  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro Sérgio Hermínio Brommonschenkel,  a proposta  de Regimento Interno do 
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Departamento  de  Economia  Rural,  constante  nas  páginas  3  a  9  do  processo,  com a 
adequação  do  parágrafo  3º  do  artigo  18  ao  Estatuto  da  UFV.  Essa  decisão  ficou 
consubstanciada na Resolução nº 3/2005. Durante a análise desse assunto, retirou-se do 
plenário a conselheira Rosa Maria Olivera Fontes. 7.5- Departamento de Solos - 7.5.1- 
Mudança do nome do Museu de Minerais, Rochas e Solos ‘Alexis Dorofeef’ para 
Museu  de  Ciências  da  Terra  ‘Alexis  Dorofeef’  (05-07860)  –  aprovada,  por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Luiz Aurélio Raggi, a proposta de mudança 
do  nome  do  Museu  de  Minerais,  Rochas  e  Solos  ‘Alexis  Dorofeef’  para  Museu  de 
Ciências da Terra ‘Alexis Dorofeef’. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução nº 
4/2005. 7.6- Minuta de Resolução para normatizar os eventos de formatura (05-
08090) –aprovada, por unanimidade, a sua retirada de pauta e sua apreciação na próxima 
reunião.  7.7-  Minutas  de  Resoluções  para  normatizar  a  prática  de  esporte  no 
campus por pessoas estranhas à comunidade universitária e de passeio de cães (01-
06202) – aprovada, por unanimidade, por proposição do conselheiro Ricardo Junqueira 
Del Carlo, a sua retirada de pauta, para que o Departamento de Veterinária se manifeste a 
respeito da minuta de resolução que trata da proibição de condução de cães de grande 
porte no campus; e o Departamento de Educação Física, sobre a prática de esportes no 
campus por pessoas estranhas à comunidade universitária.  Item 8- AVALIAÇÃO DE 
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  -  8.1-  Mariana  Lopes  Bretas  –  DAH  (02-07777)  – 
aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Ricardo Junqueira Del Carlo, 
estágio  probatório  da  docente  Mariana  Lopes  Bretas,  à  luz  do  parecer  favorável  da 
CPPD, constante  na página 31 do processo. Item 9- CURSO DE EXTENSÃO EM 
LÍNGUA INGLESA NA UFV (02-11935) – aprovado, por unanimidade, a sua retirada 
de pauta, devendo ser incluído como o segundo assunto de discussão na próxima reunião. 
Item 10 – PRÓ-REITORIA DE ENSINO – 10.1- Redução de taxa de inscrição do 
PASES para alunos de escolas públicas das Superintendências Regionais de Ensino 
do  Estado  de  Minas  Gerais  –  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro Antônio Simões Silva, a proposta de redução de 50% (cinqüenta por cento) 
no valor da taxa de inscrição para o Programa de Avaliação Seriada para Ingresso no 
Ensino  Superior  –  Pases  I,  Pases  II  e  Pases  III  para  os  alunos  de  escolas  públicas 
pertencentes  às  Superintendências  Regionais  de  Ensino  do  Estado  de  Minas  Gerais, 
mediante  manifestação  expressa  da  SRE  interessada.  Às  dezenove  horas  e  quinze 
minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada 
conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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